PARECER N° 501, DE 2007

DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, SOBRE O projeto de Decreto Legislativo n° 29, DE 2001


Verificamos nos presentes autos que o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo julgou irregulares em caráter terminativo, usando a prerrogativa que lhe cabe pelo inciso III do artigo 2° da Lei Complementar Estadual n° 709/1993, os contratos objetos do processo em tela.


Em seu parecer, o Relator Especial pela Comissão de Finanças e Orçamento, propôs Projeto de Decreto Legislativo aprovando o certame licitatório, bem como o contrato celebrado entre a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU e a empresa Schahin Cury Engenharia e Comércio Ltda, sob o n° 998/95. Propôs, ainda, o arquivamento dos autos da Comunicação do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, relativa ao Contrato nº 998/95 (Processo CDHU 10.18.313 e processo TC 33043/026/95).


Não concordamos com tal posicionamento.


Assim, somos contrários ao Projeto de Decreto Legislativo nº 29/2001. Entendemos que a Assembléia Legislativa deve encaminhar oficio ao Ministério Público para que sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

a) José Caldini Crespo – Relator Especial

